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TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRÂTA N9 3TÍ2A22-
SEINFRA, CELEBRADO EM 12 DE JANEIRO DE 2A22, ENTRE O

MUNICíPIO DE SOBRAL E A EMPRESA CNT - CONSTRUTCIRA
FIOVÀ TERRA EIRELI-EPP, PARA O FIM QUE NETE 5E DECLARA.

Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Víriato de
Vledeiros, l-.250, Sobral - CE, com C,N.P.J. ns 07.598.634100AT31, doravante denominada CONTRATANTE,
nesle ato representado por seu Secretário da lnfraestrutura, o 5r. DAVID MACHADO BASTOS, residente e
domiciliado nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa e a empresa CNT - CONSTRUTORA NOVA
TERRAEIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sobo na ú314.39210001-42, com sede à Rua Prefeito Beto Lira, ne 115.
Bairro Centro, CEP 62.142-ü0ü, Município de Massapê, Estado do Ceará, doravante denomlnado
CONTRATADA, neste ato representada por seu procurador legal, o Sr. FRANCISCO FAUSTO DOS SANTOS,
brasileiro, portador da cédula de identidade np 97031013597 SSP-CE e CPF ns 061.653.893-68, doravante
denominado CONTRATADO, resolvem celeirrar o presente adrtivo ao contrato supramencionado, tendo em
vista a Licitação sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N" 024/2A2L-SEINFRA/CPL, tudo de conformtdade
com as disposiçÔes da Lei Federal np 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir
expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:

CúUSULA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

Fundarrenta-se o presente aditivo na licitação supracitada, no Art. 57, § ls, inciso il, da Lei ne 5.666/93,

CúUSUTA SEGUNDA - DO oBJETo
O presente aditivo aô contrato supramencionado tem por objetÍvo prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais
90 (noventa) dias corridos - iniciando-se dia 23lCI7l2An e findando no dia ?1/10/2023, e o de VtGÊfVCtn por
mais 90 (noventa) dias corridos - iniciando-se dia 2010812023 e findando no dia 18/11/2023, para
coNTRATAçÃo or EMPRESA ESPECTALTZADA PARA AMpUAçÃo Do stsrEMA DE ABASTEC|MENTo DE ÁGUA
DA SERRA DO ROSÁRIO, NA LOCALTDADE DE DESTERRO, NO MUNTCíPIO DE SOBRAT/CE.

cúusuLA TERcETRA - DAS DrspostçÕES FtNAls
As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato
original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito.
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor
enã

Sobral/CE, 10 de julho de 7A23.
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por mais 180 (cento e oitenta) dias corridos - iniciando-se dia 03/09/2023 e 
findando no dia 01/03/2024, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA REFORMA DA MARGEM DIREITA - ACESSO À 
PONTE ESTAIADA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: 
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - FRANCISCO 
CLÁUDIO MOUTA LIBERATO - representante da CM SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA. DATA DA ASSINATURA: 03 de agosto de 2023. 
VISTO: João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2022-
SEINFRA - PROCESSO Nº P258531/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
CNT - CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob 
o nº 12.314.392/0001-42, representada por seu representante legal, o Sr. 
FRANCISCO FAUSTO DOS SANTOS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 57, § 1º, II, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: TOMADA DE 
PREÇOS N° 024/2021-SEINFRA/CPL. OBJETO: Prorrogar o prazo de 
EXECUÇÃO por mais 90 (noventa) dias corridos - iniciando-se dia 
23/07/2023 e findando no dia 21/10/2023, e o de VIGÊNCIA por mais 90 
(noventa) dias corridos - iniciando-se dia 20/08/2023 e findando no dia 
18/11/2023, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
DA SERRA DO ROSÁRIO, NA LOCALIDADE DE DESTERRO, NO 

MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO 
BASTOS - Secretário da Infraestrutura - FRANCISCO FAUSTO DOS 
SANTOS - representante da CNT - CONSTRUTORA NOVA TERRA 
EIRELI-EPP. DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023. VISTO: João 
Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

DECISÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA. PROCESSO N° 
P250339/2023. Por este ato administrativo, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL/CE - SAAE, neste ato representado pelo 
Diretor Presidente, Sr. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues, CONSIDERANDO 
o Decreto Municipal nº 2074, de 09 de julho de 2018; CONSIDERANDO o 
Relatório Final da Sindicância 01/2023, exarado pela Comissão de 
Sindicância Administrativa, designada pela Portaria n° 026/2023 - SAAE; e 
CONSIDERANDO os fatos e fundamentos contidos nos autos do Processo 
n° P250339/2023. RESOLVE: Art. 1° Aplicar a penalidade de multa no valor 
de R$ 549,38 (quinhentos e quarenta e nove reais e trinta e oito centavos) em 
face do sindicado, de acordo com as razões expostas no relatório do processo 
em epígrafe, bem como termos do art. 147, parágrafo 2º da Lei Municipal nº 
038/1992. Art. 2° O presente termo entra em vigor na data da publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE. Sobral (CE), 14 de agosto de 2023. GUSTAVO PAIVA 
WEYNE RODRIGUES - Diretor Presidente do SAAE.   
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